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I- RETAIóRIO

Submete*e o oprecioçõo o presente processo relolivo ooprocedimento liciÍotório no.modolidod. Éi.gãJp"r;r.nciol registrodo sob o no075/2019, cujo objeto consíste no oqririçoãÉãrroãun, rodoviórios no ômbitonocionor poro suprir o demondo oor irnio"r ãã'ilr.oçoo, Soúde, Assisrênciosociot e Município de ,oitrbc, .onroi,n.-uõã.;;or:., do lermo de Referêncio- Anexo I do EdiÍol, otendêndo oo disposto no Lei n" l O.S2O/ 2002.

Consio no 
. 
presenle certome: solicitoçôo de despeso porooquisiçôo possosens rodovióiios n" ãrnÉiiol"ãonãi'ooro suprir o demondo dosFundos de Educocõo. s",to". ÀJrlãnãá "iá.rã' te 

Munícípio de rroiÍubo;juslificotivos do secietório Municipor o. nàriÀirri.!õo, do secrerório Municioorde soúde, do Secrerório r'rrni.,pãiã. errliã".'.'iãEã, e do Secrerório Municiporde EducoÇôo; despocho 
i.^":r-?l ú"#;"j;;: que o seror comperenteprovidencíe o pesquiso de preÇo e iniorme à exislêncio de recursosorçomentórios; cotocõo de preços; Jàiàáãr..,. o. deportomenlo deconrobiridode informondo o dotoçôà .rço-JJo"iiã disponíver poro otender odemondo; declorocôo drcearpr,ari"õ0",;âi';,;"'r;:;,1'.:HJJ:.'ff ;t:::,;IJ,T:,.,J::J,,2':á:do processo ricitotórío; despocho J. 

"Ã..iriln.",#i,o oo, ouros o ossessorio

i;Í[:j.. onótise e porecer; minuro do 
"àiiár 

. ãn-.ror, bem como, minulo do

Ficou estobelecido no editol o menor preÇo por item comocritério de jurgomento, olendenoo o" àrã ãiõoã o 
"rt.'* do Lei B.óóól93.

O presente. processo conslo o editol indicondo os exigênciconstontes do ort. 40 do Lei b.óóól93.1. à.r. r;io-ii to.52o/20o2,bem como
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p."r.i Jà ii:il,i.iâli. n, o.
lll-yl:nrgaôo que os interessodos deverôoconsiderodos hobiliiodos. \Jever(ro opresentor poro serem

Relotodo o pleilo possomos oo porecer.

II - OBJEIO DE ANÁIISE

. Cumpre ocloror que o onólise nest
ffi iffi?:T"fl':,fii'§[";J:rT"i'-bo,.o-oJirõ;'§";',,?7:.::i.':o;';:[Z:,,:
se_q ue o o nór,,ã,ã,à].Ii,.li' 5j$Sl$,[yâ$., ?1o 

.,,.,, o n.,ã,. üil:
ospecÍos lécnicos. econômicos e/ou discricionórios. 

'ondo excluídos quoisquer

III - PARECER

obros, serviços, .Hlrz: e3Z',inciso 
XXI do conslituiçôo t-ederot determino que osde ÍicitoÇôo púbtico o, l"t::tutt do AdminislroÇoo t'ubtico serõo precedidos

.on.ou.nr",,,,ffi i";.:'.:.::::%l';.J?,::::l;.flffi;{:;;;;;';'o::'":,
A licilocõ<quoi o Administroçoã '-9,?-l!s"o procedimenlo odministrorivo medionÍe ocorocrerizonãá:r;;;;;".:'brrco. seteciono o r

oevendo ser pro..rrocloooministrotivãJoLoiorlf9ootto 
mois vontoioso'

estobeecioo-sn.-à:;iil["u.;g*;lllkUgiil*i_fu 
,;"i1l,,l:,"x

No que se
octoror que o iei lo.szolzrlflere 

o modolidode licilotório oro em onólise, voledestinodo . .qririçãáiíuz o.rspoe que pregõo é o modolidod";. ;;..;;
rmj'll*,:#,:f ';.F,":roffi §::ffi 

:Hi:iJ,:!r:iF::,.#: 
jffi:i

especificoções usuois (ort. io, porogrofo ú.,;;; '"' 
pelo ediÍol, por meio de

de regro,
Iícitotório,

., 
""?,ã? T:,%:l::,i'.:1T: I,tem Índore jurídico{ormo 

r e consisre, vio
os seguintes elemenlos: 

stodo em que se enconrÍo o procedimenlo

ll 9Yjy.ç9., protocoto e numeroÇoo;
o, JUstificoÍivo do conlroloÇõo;
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c) lermo de referêncio, devidomente outorizodo pelo outoridode
competenie, coniendo o objeio, o critério de oceitoçôo do objeto, orçomento
detolhodo poro ovolioçõo de custos, definiçõo dos métodos, estrotégio de
suprimento, cronogromo Íísico-finonceiro, deveres do conirotodo e controlonfe,
procedimentos de fiscolizoçÕo e gerenciomenlo; prozo de execuçôo e gorontio
e sonções pelo inodimplemento;

d) indicoçÕo do recurso orçomentório poro cobrir o despeso;
e) oto de designoçõo do comissõo;
f) edilol numerodo em ordem seriol onuol;
g) se preômbulo do ediiol coniém o nome do reportiçõo

inleressodo e de seu selor;
h) preômbulo do edilol indicondo o modolidode e o tipo do

liciloçõo, bem como o regime de execuçôo (p/obros e serviços);
i) preômbulo do editol mencionondo que o licitoçõo seró regido

pelo legisloçõo pertinenÍe;
j) preômbulo do editol onotondo o locol, dio e horo poro

recebimenlo dos envelopes de documenloçôo e proposto. bem como poro o
início de oberturo dos envelopes;

k) indicoçõo do obieto do licitoçÕo. em descriçõo sucinio e cloro;
l) indicoçõo do prozo e os condições poro o ossinoturo do

controlo ou retirodo dos inslrumenlos;
m) indicoçôo do prozo poro execuçõo do controto ou enirego

do objelo;
n) indicoçõo dos sonções poro o coso de inodimplemento;
o) indicoçõo do locol onde poderó ser exominodo e odquirido o

projelo bósico, e se hó projelo execulivo disponível no doto do publicoçôo do
edilol e o locol onde poderó ser exominodo e odquirido (p/obros e serviços);

p) indicoçôo dos condições poro porlicipoçôo do licitoçõo;
q) indicoçõo do formo de opresenloçôo dos proposlos;
r) indicoçõo do critério poro julgomento, com disposições cloros e

porômetros obietivos; indicoçõo dos locois. horórios e códigos de ocesso poro
fornecimento de informoçôes sobre o liciioçôo oos interessodos;

s) indicoçôo dos crilérios de oceilobilidode dos preços uniiório e
globol e indicoçôo dos condições de pogomênto.

No que respeilo à minuto controtuol, incumbe oo porecisÍo
pesquisor o conformidode dos seguintes iiens:

o) condiçôes poro suo execuçôo, expressos em clóusulos que
definom os direitos, obrigoções e responsobilidodes dos portes, em conformidode
com os lermos do licitoçôo e do proposlo o que se vinculom, estobelecidos
clorezo e precisôo;
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b) registro dos clóusulos necessórios:
| - o objeio e seus elemenios coroclerísiicos;
ll - o regime de execuçôo ou o formo de fornecimento;
lll - o preço e os condições de pogomenlo, os critérios. dolo-bose

e periodicidode do reojuslomento de preços, os critérios de otuolizoçõo
monetório entre o doto do odimplemento dos obrigoções e o do efetivo
pogomento;

lV - os prozos de início de elopos de execuçõo, de conclusõo, de
entrego, de observoçõo e de recebimenlo definilivo, conforme o coso;

V - o crédito pelo quol correrá o despeso, com o indicoçÕo do
clossificoçõo funcionol progromótico e do cotegorio econômico;

Vl - os gorontios oferecidos poro osseguror suo pleno execuçôo,
quondo exigidos;

Vll - os direilos e os responsobilidodes dos portes, os penolidodes
cobíveis e os volores dos mullos;

Vlll - os cosos de rescisõo;
lX - o reconhecimento dos direitos do AdminislroÇõo, em coso de

rescisõo odministroiivo previslo no od'.77 desto Lei;
X - os condiçôes de imporloçôo, o doto e o toxo de cômbio poro

conversõo, quondo for o coso;
Xl - o vinculoçõo oo editol de licitoçôo ou oo Íermo que o

dispensou ou o inexigiu, oo convile e à proposto do licitonÍe vencedor;
Xll - o legisloçôo oplicóvel à execuçÕo do coniroio e

especiolmenle oos cosos omissos;
XIll - o obrigoçõo do conirotodo de monÍer. duronte todo o

execuÇõo do conÍoto, em compoiibilidode com os obrigoções por ele
ossumidos, todos os condições de hobiliÍoçõo e quolificoçôo exigidos no
licitoçôo;

XIV - clóusulo que declore competenle o foro do sede do
AdministroÇôo poro dirimir quolquer questôo controtuol. solvo o disposlo no § óo
do ort. 32 do Lei n. 8.666/93:

XV - A duroçôo dos conlrolos odshito à vigêncio dos respectivos
crédiios orçomenlórios. ressolvodos os hipóleses previslos no ort. 57 do Lei n.
8.666193.

Considerondo que o procedimento nõo opresento ineguloridodes
que possom moculor o certome e que o minuto do editol segue os pre
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legois que regem o motério, ooino pelo prosseguimento do processo licitotório em
seus ulteriores otos.

Seguem choncelodos os minulos do Edilol e Conlroto oro
exominodos.

Registro, por fim, que q onólise consignodo nesie porecer se
oteve ôs queslões jurí'Cicos observodos no instruçõo processuol e no editol, com
seus onexos, nos lermos do ort. 10, § 1', do Lei n" 10.480/2002, clc o porógrofo
único do ort. 38 do Lei n' 8.óóó193. Nõo se incluem no ômbito de onólise desle
Procurodor os elementos técnicos perlinenles oo certome, como oqueles de
ordem finonceiro ou orçomenlório, cujo exotidõo deveró ser verificodo pelos
setores responsóveis e outoridodes competentes do Prefeitu;o Municipol de
lloitubo.

E o porecer, sub censuro.

Itoitubo - PA, 05 de novembro de 2019.

AIEMI E SOUSA
PROCURA MUNICIPAT
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